
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.694, DE 06 DE SETEMBRO DE 2013.

Retifica o artigo 2° da Lei
Municipal nO7.669/13.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O artigo 2° da Lei Municipal nO7.669 de 28 de maio de 2013, que
Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto a Caixa Econômica
Federal, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 2° Para garantia do principal, encargos e acessorlos do
financiamento pelo Município, para a execução de obras, serviços e
equipamentos, observada a finalidade indicada no Art. 1°, fica o Poder
Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e
irretratável, as receitas e quotas do Fundo de Participações dos Municípios a
que se refere o Art. 159, inciso I da Constituição Federal." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de setembro de 2013.

REN SÜSS
Prefeito
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